INDICAÇÃO Nº 
388
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a destinação de duas viaturas para a Polícia Civil da Estância Turística de Águas de Lindóia.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Eduardo Nicolau Âmbar, Prefeito Municipal da Estância Turística de Águas de Lindóia, o ofício nº 31/05, através do qual é solicitada nossa colaboração no sentido de viabilizar a doação, pelo Governo do Estado, àquele município, de duas viaturas destinadas à polícia civil.

Segundo esclarece o Senhor Prefeito, o município conta com aproximadamente 18.000 (dezoito mil) habitantes, número esse que é sensivelmente elevado nos fins de semana e feriados, sendo de se destacar que a polícia local não tem condições de dar pleno atendimento às necessidades que se apresentam.

Atualmente a polícia local conta com duas viaturas antigas, que trás constantes problemas mecânicos, estando, as mesmas, sem condições de uso.

Entendemos que a reivindicação do Prefeito da Estância Turística de Águas de Lindóia é justa e merece ser atendida.

Por estas razões, estamos apresentando a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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